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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 728 DE 2024
De autoria do nobre Deputado Conte Lopes, que institui o Projeto Profissão Jovem na rede de ensino.
Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 136ª a 140ª Sessões Ordinárias (de 09 a 15/10/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, a qual se verificou que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.
Compete, agora, a esta Comissão de Educação e Cultura analisar o projeto, conforme previsto no § 4º do artigo 31 do Regimento Interno.
No caso, a proposta insere-se no campo das políticas públicas educacionais de caráter complementar, ordenadas ao aperfeiçoamento do processo formativo do ensino médio. A orientação educacional de nossas redes determina que um dos nossos objetivos é dar aos estudantes informações e instrumentos na tomada de decisões quanto à trajetória educacional e profissional. A oferta de atividades informativas, palestras com profissionais habilitados a aplicação de instrumentos de avaliação adequados são modos adequados de formar o educando em suas aptidões profissionais e vocacionais. 
Do ponto de vista cultural, o projeto é pertinente e desenvolve a capacidade social e cultural do estudante em se integrar em dimensões variadas da vida comunitária do Estado. Promove adequadamente, portanto, a maior participação dos estudantes no mercado de trabalho, por meio de uma orientação especializada e adaptada. 
À vista do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei nº 728, de 2024.
Sala das Comissões, em
Deputado Tomé Abduch
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